
ESTADO DE SANTA CATARINA 
CIS-AMUREL Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região da Amurel 

CNPJ. 02.715.882/0001-05 
 

 

Rua Rio Branco, 67 – V. Moema - Tubarão SC. – Cep. 88.705-160 – fone: 48-3626-5711 - cis@amurel.org.br 

1

CONTRATO DE PROGRAMA  
Cis/Amurel 

 

Contrato Administrativo nº022/2009 
Município de Rio Fortuna 

  
PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA, pessoa jurídica de direito público 
interno, CNPJ nº 82.926.585/0001-30, com sede administrativa na Av. 
Sete de Setembro, 730, Centro, Rio Fortuna/SC, neste ato, 
representado pelo seu Prefeito, o Sr. Lindomar Ballmann, CPF nº 
031.353.049-14, neste ato, denominado de MUNICÍPIO e, de outro 
lado, o  

CIS-AMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 
REGIÃO DA AMUREL, pessoa jurídica de direito público interno, 
CNPJ nº 02.715.882/0001-05, com sede na Rua Rio Branco, nº 67, 
Bairro Vila Moema, Tubarão (SC), representado por seu Presidente, o 
Prefeito de Rio Fortuna, Sr. LINDOMAR BALLMANN, neste ato, 
denominado de CONSÓRCIO, considerando o disposto no protocolo 
de intenções, bem como nas deliberações do Consórcio, resolvem  

firmar o presente Termo Aditivo ao CONTRATO DE PROGRAMA, 
atendendo o disposto na Lei Federal 11.107/05 e afins, nos termos a 
seguir expostos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica alterada a Cláusula Segunda, do Contrato de Programa 
em epígrafe, para transferir ao CONSÓRCIO a execução parcial de aquisição de 
materiais e insumos para o enfrentamento do Coronavírus COVID-19. 

CLÁUSULA SEGUNDA – As demais cláusulas e condições do Contrato de Programa ora 
aditado permanecem inalteradas. 

Rio Fortuna (SC) 11 de maio de 2020. 
 

MUNICÍPIO CONTRATANTE 
 
 
 

Lindomar Ballmann 
Prefeito de Rio Fortuna 

CIS-AMUREL - CONTRATADO 
 
 
 

LINDOMAR BALLMANN 
Prefeito de Rio Fortuna 

Presidente do Consórcio 
   

TESTEMUNHAS 

 
 

Nome: Junior Schmitz 

 
 

Nome: Edson Nunes 

CPF  : 014.919.699-70    CPF:   252.318.719-15 

 


